
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015. 

“Institui Frente Parlamentar para o combate à violência contra as mulheres”

Art. 1º - Fica instituída a Frente Parlamentar em defesa do fim da violência contra as mulheres.

Art. 2º - A Frente Parlamentar será constituída mediante a livre adesão dos vereadores, com o objetivo de realizar seminários, propor estudos e ações com o objetivo de coibir a violência contra as mulheres, com foco principal no Município de Dois Irmãos.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 



Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2015. 
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  VEREADOR DO PDT
JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Resolução justifica-se na medida em que nota-se um crescimento no número de casos de violência contra as mulheres no Município de Dois Irmãos.

Busca-se com a Frente Parlamentar um envolvimento maior dos homens na questão envolvendo o fim da violência contra as mulheres. 


A Frente Parlamentar quer transformar a cultura machista e ampliar o conhecimento sobre a legislação que protege a mulher, em especial a Lei Maria da Penha, uma das melhores leis do mundo para enfrentar a violência contra a mulher.
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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